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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 493/2021 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2021 
PROCESSO Nº 8293/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 
CONSERVAÇÃO, REFORMAS E PEQUENOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA NOS PRÉDIOS 
ADMINISTRATIVOS, ESCOLARES, UNIDADES DE SAÚDE E DEMAIS PRÓPIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO 
DETENTORA – SOLOVIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
LOTE: 1 - R$ 56.025.741,15 (CINQUENTA E SEIS MILHÕES, VINTE E CINCO MIL, SETECENTOS E 
QUARENTA E UM REAIS E QUINZE CENTAVOS) 
SÃO SEBASTIÃO, 18 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 02 ao Contrato Administrativo nº 2019SEPLAN153 - Processo nº 
62.012/2019 
Contratada: Allcomnet Tecnologia e Sistemas Ltda. 
Contratante: Município de São Sebastião 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência, reajuste conforme índice IPCA e alteração da denominação 
do Contrato Original. 
Prazo: 12 (doze) meses 
Valor: R$ 74.583,50 (setenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos) 
Pregão Presencial: 081/2019 
Data: 05.11.2021 
Assinam: Felipe Augusto pelo Contratante e Rogério Prenholato pela Contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, a providenciarem a demolição dos mesmos conforme estabelecido na Lei 
Municipal 848/92, 1620/03, 112/10, 1644/03, 2256/13, 2321/15 e 2544/18 no prazo de estipulado a 
partir desta publicação, sob pena de novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO INTERESSADO ENDEREÇO Prazo AUTO 

14689/2021 RAFAELA DIAS DA 
SILVA 

RUA VITORIA, Nº 1. CAMBURI 10 
DIAS 

30866 

14705/2021 AGILDO FRANCISCO 
SILVA 

ESTRADA DA BARREIRA, Nº 1, 
CAMBURI 

10 
DIAS 

30871 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. Tel.: 3892 6000 – Ramal 
208 
Flávio C. Carvalho  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental 
José Augusto de Carvalho Mello                                                     
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, o embargo dos mesmos conforme estabelecido na Lei Municipal 848/92, 1620/03, 
112/10, 1644/03, 2256/13, 2321/15 e 2544/18 no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob 
pena de novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO INTERESSADO ENDEREÇO AUTO 

14708/2021 GABRIEL SILVA DOS SANTOS ALAMEDA CUBATÃO, Nº 455, 
BORACEIA 

30902 

14694/2021 CICERO ESLAN PEREIRA DE 
SOUZA 

ESTRADA DA BARREIRA, Nº 1, 
CAMBURI 

30869 

14712/2021 REINALDO LISBOA DE JESUS ESTRADA DA BARREIRA, S/Nº, 
CAMBURI 

30958 

14702/2021 CICERO BALTAR DA SILVA ESTRADA DA BARREIRA, Nº 1, 
CAMBURI 

30870 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. Tel.: 3892 6000 – Ramal 
208 
Flávio C. Carvalho  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental 
José Augusto de Carvalho Mello                                                     ] 
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, a providenciarem a manutenção dos mesmos conforme estabelecido na Lei 
Municipal 848/92, 1620/03, 112/10, 1644/03, 2256/13, 2321/15 e 2544/18 no prazo de estipulado a 
partir desta publicação, sob pena de novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO INTERESSADO ENDEREÇO VALOR AUTO 

14707/2021 MARIA LUCIA 
PAROLARI 

AVENIDA WALKIR  VERGANI, Nº 
2350, BOIÇUCANGA 

R$ 
20.000,00 

30888 

 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. Tel.: 3892 6000 – Ramal 
208 
Flávio C. Carvalho  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental 
José Augusto de Carvalho Mello                                                     
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, a providenciarem a manutenção dos mesmos conforme estabelecido na Lei 
Municipal 848/92, 1620/03, 112/10, 1644/03, 2256/13, 2321/15 e 2544/18 no prazo de estipulado a 
partir desta publicação, sob pena de novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO INTERESSADO ENDEREÇO Prazo AUTO 

14846/2021 DENISE MARIA PASSOS 
OLIVEIRA 

RUA GUIDO VERGANI, Nº 200, 
BOIÇUCANGA 

90 
DIAS 

31127 

14836/2021 FERNANDO MEDEIROS RUA GUIDO VERGANI, Nº 55, 
BOIÇUCANGA 

90 
DIAS 

31128 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. Tel.: 3892 6000 – Ramal 
208 
Flávio C. Carvalho  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental 
José Augusto de Carvalho Mello                                                     
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
 
 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE SÃO SEBASTIÃO “DEODATO SANT’ANNA” - 
FUNDASS 

Extrato do Termo Aditivo nº 01 ao Contrato Administrativo 2020FUNDASS116 
Processo n.º 255/2020 
Contratante: Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião “Deodato Sant’Anna” 
Contratada: VILE PROJETOS E SOLUÇÕES LTDA 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência ao Contrato Original. 
Vigência: 12 (doze) meses 
Data: 16.11.2021  
Assinam: Cristiano Teixeira Ribeiro pela Fundação Deodato Sant’Anna e Leandro Calvi pela Contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
LEI COMPLEMENTAR 
N.º 275/2021 
“Dispõe sobre a criação das Medalhas e Láureas da Guarda Civil Municipal de São Sebastião e dá 
outras providências.” 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 
Artigo 1º - Ficam instituídas as Medalhas de Destaque por Tempo de Serviço, Láurea de Mérito Policial 
e a Medalha Patrulheiro, Protetor e Amigo para condecoração aos integrantes da Guarda Civil Municipal 
de São Sebastião. 
 
Artigo 2º - Medalha é a representação honrosa entregue ao Guarda Civil Municipal de São Sebastião 
por méritos profissionais na atuação de seu trabalho. 
Parágrafo único - As medalhas desta corporação serão divididas em 3 (três) tipos: 
 

I - Medalha de Destaque por Tempo de Serviço, que será entregue aos Guardas Civis 
Municipais que tenham completado 10 anos, 20 anos e 30 anos de serviço prestados a Corporação. 
 

II - Láurea do Mérito Policial, como reconhecimento do Comando da Guarda Civil 
Municipal de São Sebastião aos seus integrantes, devendo também serem mantidas as providências 
quanto ao reconhecimento público por qualquer ato de bravura e ou relevância. 
 

III - Medalha Patrulheiro, Protetor e Amigo, como reconhecimento do Comando da 
Guarda Civil Municipal de São Sebastião aos Guardas Civis Municipais, autoridades civis e militares e 
membros da sociedade em geral, por relevantes e singulares serviços prestados a corporação. 
 
Artigo 3º - Os objetivos da Láurea de Mérito Policial da Guarda Civil Municipal de São Sebastião são: 
 

I - Distinguir os integrantes da Guarda Civil Municipal de São Sebastião que, por seus 
méritos pessoais, se sobressaiam no cumprimento do dever policial; 
 

II - Promover maior integração entre o Comando e a Tropa em todos os níveis; 
 

III - Elevar o moral dos integrantes da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, 
reforçando o espírito de corpo e a confiança entre superior e subordinado. 
 
Artigo 4º - A concessão da Láurea de Mérito Policial da Guarda Civil Municipal de São Sebastião se 
dirigirá aos integrantes que se destacarem no atendimento de ocorrências e serviços relevantes 
prestados à comunidade e ao serviço público. 
Parágrafo único - O critério de concessão da Láurea de Mérito Policial e Medalha Patrulheiro, Protetor e 
Amigo, será mediante indicação do Comando da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, através do 
encaminhamento de uma síntese histórica, a qual conterá a descrição dos fatos motivadores da 
indicação ao Prefeito Municipal, a quem caberá à análise e concessão das referidas condecorações. 
Artigo 5º - A Láurea de Mérito Policial da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, será concedida em 
04 (quatro) graus distintos: 

I - 4º grau - confeccionada na cor azul claro com letras douradas; 
II - 3º grau - confeccionada na cor preta com letras douradas; 
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III - 2º grau - confeccionada na cor azul marinho com letras douradas; e 
IV - 1º grau - confeccionada na cor branca com letras douradas. 

 
Parágrafo único - A concessão da Láurea deverá obedecer a sequência dos graus, não podendo ser 
concedida uma de maior grau sem que tenha o agraciado sido condecorado com grau anterior. 
Artigo 6º - As medalhas serão entregues em solenidade organizada pela Guarda Civil Municipal de São 
Sebastião, com a participação das Autoridades envolvidas, em especial na data alusiva as 
comemorações do aniversário da Guarda Civil Municipal de São Sebastião. 
Artigo 7º - Os modelos de medalhas da Guarda Civil Municipal de São Sebastião são os constantes do 
Anexo I, parte integrante desta Lei. 
Artigo 8º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
Artigo 9º - As despesas decorrentes da presente Lei Complementar correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento do ano vigente. 
São Sebastião, 18 de novembro de 2021. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D E C R E T O 
Nº 8351/2021 
“Dispõe sobre suplementação de dotação do Orçamento do Município de São Sebastião no 
exercício de 2021” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
de acordo com a autorização legislativa conferida, Art. 7°; 8º; 9º e 10 da Lei nº 2765, de 09 de novembro 
de 2020 – LOA, Lei Orçamentária Anual de 2021. 

Art. 1º Fica aberto um crédito de R$ 26.934.642,00 (vinte e seis milhões, novecentos e trinta e quatro 
mil e seiscentos e quarenta e dois reais), suplementar ao Orçamento do Município no exercício de 
2021, observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 
 
Suplementação por Anulação 
 

Classificação 
Institucional 

Classificação Funcional 
Programática 

Categoria 
Econômica 

Fonte Ficha Valor 

02.02.01 03.122.0001.2.263 3.3.90.14.00.00.0 1 52 500,00 

02.03.01 04.122.0002.2.412 3.1.90.11.00.00.0 1 158 628.000,00 

02.03.01 04.122.0002.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 215 13.000,00 

02.03.01 04.122.0002.2.412 3.3.90.40.00.00.0 1 247 1.000,00 

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.1.90.04.00.00.0 1 275 830.000,00 

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.1.90.11.00.00.0 1 279 1.095.000,00 

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.1.91.13.00.00.0 1 305 113.000,00 

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.3.90.30.00.00.0 1 314 32.500,00 

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.3.90.32.00.00.0 1 319 1.000.000,00 

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.3.90.32.00.00.0 1 11018 150.000,00 

02.04.01 08.122.4007.2.412 4.4.90.52.00.00.0 1 336 17.000,00 

02.04.02 08.243.4010.2.294 3.3.90.30.00.00.0 5 11711 15.000,00 

02.04.02 08.243.4010.2.294 3.3.90.36.00.00.0 5 11712 10.000,00 

02.04.02 08.243.4010.2.294 3.3.90.39.00.00.0 5 11713 55.000,00 

02.04.02 08.243.4010.2.294 3.3.90.40.00.00.0 5 11714 100,00 

02.04.02 08.243.4010.2.294 4.4.90.52.00.00.0 5 11715 5.000,00 

02.04.02 08.244.4002.2.294 3.3.90.36.00.00.0 1 558 40.000,00 

02.04.02 08.244.4009.2.335 3.3.90.39.00.00.0 5 640 30.000,00 

02.04.02 08.244.4009.2.335 4.4.90.52.00.00.0 5 10961 250.000,00 

02.04.02 08.244.4011.2.376 3.3.90.39.00.00.0 5 714 30.000,00 

02.04.02 08.244.4011.2.376 3.3.90.39.00.00.0 2 11483 10.000,00 

02.05.01 04.122.0005.2.412 3.1.90.11.00.00.0 1 800 188.000,00 

02.05.01 04.122.0005.2.412 3.1.91.13.00.00.0 1 814 83.000,00 

02.05.01 04.122.0005.2.412 3.3.90.30.00.00.0 1 817 10.000,00 

02.05.01 28.843.9002.8.006 4.6.90.71.00.00.0 1 916 174.252,00 

02.06.01 04.122.0006.2.412 3.1.91.13.00.00.0 1 946 88.000,00 

02.06.01 04.122.0006.2.412 3.3.90.30.00.00.0 1 952 30.000,00 

02.06.01 04.122.0006.2.412 3.3.90.36.00.00.0 1 978 17.500,00 

02.06.01 04.122.0006.2.412 4.4.90.52.00.00.0 1 1024 24.000,00 

02.09.02 12.361.2001.1.006 4.4.90.51.00.00.0 1 3174 100.000,00 

02.09.03 12.361.2001.2.041 3.3.90.30.00.00.0 1 3180 2.700.000,00 

02.09.03 12.365.2002.2.050 3.3.90.30.00.00.0 1 3501 1.800.000,00 

02.09.03 12.367.2008.2.325 3.3.90.30.00.00.0 1 3649 50.000,00 

02.09.03 12.367.2008.2.325 4.4.90.52.00.00.0 1 3715 50.000,00 

02.09.04 12.361.2001.2.041 3.1.90.11.00.00.0 2 3758 700.000,00 

02.09.04 12.361.2001.2.041 3.1.90.11.00.00.0 2 3769 500.000,00 

02.09.04 12.361.2001.2.041 3.1.90.13.00.00.0 2 3780 500.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.1.90.05.00.00.0 1 4004 1.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.90.30..00.00.0 1 4028 31.690,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 4068 60.000,00 

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.1.90.11.00.00.0 1 4507 2.410.000,00 

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.1.90.13.00.00.0 1 4519 30.000,00 

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.1.91.13.00.00.0 1 4522 286.000,00 

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.3.90.30.00.00.0 1 4527 53.600,00 

02.11.02 10.122.1009.2.039 3.3.90.39.00.00.0 5 4820 61.000,00 

02.11.02 10.122.1009.2.039 3.3.90.40.00.00.0 5 4821 171.000,00 

02.11.02 10.301.1001.2.001 3.1.90.11.00.00.0 1 4847 245.000,00 

02.11.02 10.301.1001.2.001 3.3.90.39.00.00.0 5 9998 20.000,00 

02.11.02 10.301.1001.2.316 3.1.90.11.00.00.0 1 5097 386.000,00 

02.11.02 10.301.1001.2.317 3.1.90.11.00.00.0 5 5235 267.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.014 3.3.90.30.00.00.0 5 10000 81.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.014 3.3.90.39.00.00.0 5 5520 2.960.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.323 3.3.50.43.00.00.0 5 11237 480.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.323 3.3.50.43.00.00.0 5 5615 1.200.000,00 

02.11.02 10.303.1006.2.028 3.3.90.30.00.00.0 5 5855 750.000,00 

02.11.03 10.305.1005.2.023 3.1.90.05.00.00.0 1 6289 1.000,00 

02.11.03 10.305.1005.2.023 3.1.90.11.00.00.0 1 6291 94.000,00 

02.11.03 10.305.1005.2.023 3.1.91.13.00.00.0 1 6316 10.000,00 

02.11.03 10.305.1005.2.026 3.3.90.30.00.00.0 1 6495 100.000,00 

02.11.03 10.305.1005.2.026 4.4.90.52.00.00.0 2 11710 150.000,00 

02.12.01 23.122.0015.2.412 3.1.90.05.00.00.0 1 7067 1.000,00 

02.12.01 23.122.0015.2.412 3.1.90.11.00.00.0 1 7069 514.000,00 

02.12.01 23.122.0015.2.412 3.3.90.30.00.00.0 1 7092 80.000,00 

02.12.01 23.122.0015.2.412 3.3.90.36.00.00.0 1 7148 5.000,00 

02.13.01 04.122.0012.2.412 3.1.90.13.00.00.0 1 7374 89.000,00 

02.13.02 08.122.4002.2.328 3.1.90.11.00.00.0 1 7471 15.000,00 

02.14.01 15.122.0019.2.412 3.1.90.05.00.00.0 1 7577 6.000,00 

02.14.01 15.122.0019.2.412 3.1.90.11.00.00.0 1 7579 2.572.500,00 

02.14.01 15.122.0019.2.412 3.1.91.13.00.00.0 1 7593 274.000,00 

02.14.01 15.122.0019.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 7623 200.000,00 

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.1.90.05.00.00.0 1 7733 1.000,00 

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.1.90.11.00.00.0 1 7735 1.339.000,00 

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.3.90.36.00.00.0 1 7810 250.000,00 

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.3.90.39.00.00.0 1 7828 140.000,00 

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.3.90.39.00.00.0 1 7858 60.000,00 

02.15.01 06.181.0020.2.421 4.4.90.52.00.00.0 1 7900 70.000,00 

02.16.01 04.122.0022.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 7998 10.000,00 

02.18.01 14.242.4005.2.140 4.4.90.52.00.00.0 1 8263 120.000,00 

   TOTAL 26.934.642,00 

Art. 2º Os créditos suplementares ora abertos no artigo 1º, serão cobertos com recursos que alude o 
inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim discriminados: 
 
Anulação 

Classificação 
Institucional 

Classificação Funcional 
Programática 

Categoria 
Econômica 

Fonte Ficha Valor 

02.04.01 08.243.4001.2.157 3.1.90.11.00.00.0 1 351 400.000,00 

02.04.01 08.243.4001.2.157 3.1.90.13.00.00.0 1 352 40.000,00 

02.04.01 08.243.4001.2.157 3.1.91.13.00.00.0 1 9939 26.000,00 

02.04.02 08.243.4009.2.279 3.3.50.43.00.00.0 5 459 57.000,00 

02.04.02 08.244.4002.2.294 3.3.90.30.00.00.0 1 550 70.000,00 

02.04.02 08.244.4002.2.294 3.3.90.39.00.00.0 1 561 67.000,00 

02.04.02 08.244.4007.2.158 3.3.90.30.00.00.0 1 614 15.000,00 

02.04.02 08.244.4007.2.158 3.3.90.36.00.00.0 1 617 15.000,00 

02.04.02 08.244.4007.2.158 3.3.90.39.00.00.0 1 619 9.000,00 

02.04.02 08.244.4009.2.335 3.3.90.36.00.00.0 5 638 10.000,00 

02.04.02 08.244.4009.2.335 3.3.90.39.00.00.0 1 639 33.500,00 

02.04.02 08.244.4010.2.331 3.3.50.43.00.00.0 1 675 30.000,00 

02.05.01 04.122.0005.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 851 10.000,00 
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02.05.01 99.999.9999.9.001 9.9.99.99.00.00.0 1 921 6.000.000,00 

02.06.01 04.122.0006.0.001 3.3.90.47.00.00.0 1 922 174.252,00 

02.06.01 04.122.0006.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 987 191.500,00 

02.06.01 04.122.0006.2.412 3.3.90.46.00.00.0 1 1022 700.000,00 

02.07.01 15.451.0019.2.429 4.4.90.51.00.00.0 5 1168 1.755.100,00 

02.09.02 12.361.2001.2.041 3.3.90.32.00.00.0 1 10965 500.000,00 

02.09.02 12.365.2002.2.050 3.3.90.39.00.00.0 1 2888 200.000,00 

02.09.02 12.365.2002.2.055 3.3.50.43.00.00.0 1 3645 3.500.000,00 

02.09.03 12.365.2002.2.050 3.3.90.32.00.00.0 1 10966 500.000,00 

02.09.04 12.361.2001.2.041 3.3.90.30.00.00.0 2 3792 700.000,00 

02.09.04 12.365.2002.2.050 3.3.90.30.00.00.0 2 3924 1.000.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.359 3.3.90.39.00.00.0 1 4002 40.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.50.43.00.00.0 1 4022 20.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.90.14.00.00.0 1 4026 8.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.90.32.00.00.0 1 4055 7.690,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.90.36.00.00.0 1 4058 600,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 4068 10.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 4.4.90.52.00.00.0 1 4103 5.000,00 

02.10.01 27.811.0028.2.403 3.3.90.36.00.00.0 1 4181 400,00 

02.10.01 27.812.3007.2.405 3.3.90.36.00.00.0 1 4418 40.000,00 

02.10.01 27.812.3007.2.405 4.4.90.52.00.00.0 1 4459 100.000,00 

02.10.02 27.812.0027.2.402 3.3.90.36.00.00.0 1 4485 100.000,00 

02.10.02 27.812.0027.2.402 3.3.50.43.00.00.0 1 9872 100.000,00 

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.3.90.39.00.00.0 1 4569 100.000,00 

02.11.01 10.122.1009.2.359 3.3.90.39.00.00.0 1 4632 50.000,00 

02.11.01 10.122.1009.2.377 3.3.90.39.00.00.0 1 4699 5.000,00 

02.11.01 10.122.1009.2.378 3.3.90.30.00.00.0 1 4753 1.800,00 

02.11.01 10.122.1009.2.378 3.3.90.39.00.00.0 1 4786 5.800,00 

02.11.02 10.301.1001.1.001 3.3.90.93.00.00.0 1 4823 1.000,00 

02.11.02 10.301.1001.2.001 3.3.90.30.00.00.0 5 11059 350.000,00 

02.11.02 10.301.1001.2.316 3.3.90.30.00.00.0 1 5118 3.000,00 

02.11.02 10.301.1003.2.012 3.3.90.30.00.00.0 5 11278 50.000,00 

02.11.02 10.302.1003.1.003 4.4.90.52.00.00.0 5 10002 260.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.011 3.3.90.39.00.00.0 5 10313 58.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.012 3.3.90.39.00.00.0 1 5364 7.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.012 3.3.90.39.00.00.0 5 10314 60.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.014 3.3.90.30.00.00.0 5 11060 250.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.014 3.3.90.39.00.00.0 5 11109 280.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.014 4.4.90.52.00.00.0 2 5546 150.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.321 4.4.90.52.00.00.0 5 10005 1.672.000,00 

02.11.02 10.305.1005.2.353 3.1.90.11.00.00.0 5 5901 58.000,00 

02.11.03 10.304.1004.2.019 3.3.90.39.00.00.0 5 6208 220.000,00 

02.11.03 10.305.1005.2.023 3.1.90.11.00.00.0 5 6302 1.100.000,00 

02.11.03 10.305.1005.2.023 3.3.90.30.00.00.0 5 11017 135.000,00 

02.11.03 10.305.1005.2.025 3.3.90.36.00.00.0 5 6450 80.000,00 

02.12.01 23.122.0015.2.412 3.3.90.14.00.00.0 1 7091 35.000,00 

02.12.01 23.122.0015.2.412 3.3.90.33.00.00.0 1 7147 50.000,00 

02.12.01 23.122.0015.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 7173 80.000,00 

02.12.01 23.122.0015.2.435 3.3.90.32.00.00.0 1 7276 60.000,00 

02.12.02 23.122.0031.2.410 3.3.90.36.00.00.0 1 7341 50.000,00 

02.14.01 15.122.0019.2.412 4.4.90.52.00.00.0 1 7653 95.000,00 

02.14.01 15.452.0019.2.305 3.3.90.39.00.00.0 1 7673 4.500.000,00 

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.3.90.30.00.00.0 1 7757 40.000,00 

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.3.90.36.00.00.0 1 7819 150.000,00 

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.3.90.45.00.00.0 1 10263 13.000,00 

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.3.90.93.00.00.0 1 7892 10.000,00 

02.15.01 06.181.0020.2.421 4.4.90.51.00.00.0 1 7896 60.000,00 

02.15.01 06.181.0020.2.421 4.4.90.61.00.00.0 1 10278 250.000,00 

02.18.01 14.122.0050.2.152 3.3.90.39.00.00.0 1 8199 30.000,00 

02.18.01 14.122.0050.2.152 4.4.90.51.00.00.0 1 8219 30.000,00 

02.18.01 14.241.4004.2.136 3.3.90.39.00.00.0 1 8245 100.000,00 

02.18.01 14.241.4004.2.136 4.4.90.51.00.00.0 1 8251 50.000,00 

   TOTAL 26.934.642,00 

Art. 3º Fica aberto um crédito de R$ 7.732.000,00 (sete milhões, setecentos e trinta e dois mil reais), 
suplementar ao Orçamento do Município no exercício de 2021, observando-se as classificações 
Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 
 
Suplementação por Excesso de Arrecadação 
 

Classificação 
Institucional 

Classificação Funcional 
Programática 

Categoria 
Econômica 

Fonte Ficha Valor 

02.02.01 03.122.0001.2.263 3.3.90.36.00.00.0 1 76 40.000,00 

02.02.01 03.122.0001.2.263 3.3.90.39.00.00.0 1 86 89.000,00 

02.02.01 03.122.0001.2.263 3.3.90.91.00.00.0 1 115 70.000,00 

02.05.01 04.122.0005.2.412 3.3.90.93.00.00.0 1 886 95.000,00 

02.07.01 15.122.0007.2.412 3.3.90.93.00.00.0 1 1131 90.000,00 

02.07.01 15.451.0019.2.429 4.4.90.51.00.00.0 1 1160 2.088.000,00 

02.11.02 10.302.1003.1.003 4.4.90.51.00.00.0 1 5305 330.000,00 

02.12.01 23.122.0015.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 7173 2.000.000,00 

02.14.01 15.122.0019.2.412 3.3.90.30.00.00.0 1 7596 2.680.000,00 

02.14.01 15.122.0019.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 7623 250.000,00 

   TOTAL 7.732.000,00 

 
Art. 4º Os créditos suplementares ora abertos no artigo 3º, serão cobertos com recursos que alude o 
inciso II do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964. 
Art. 5º Fica aberto um crédito de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), suplementar ao 
Orçamento da FUNDASS no exercício de 2021, observando-se as classificações Institucionais, 
Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 
 
Suplementação por Anulação FUNDASS 
 

Ficha Funcional Natureza da Despesa Fonte  Valor 

8548 04.01.01.13.122.0024.2332 3.3.90.39.00.00 1 350.000,00 
  

TOTAL 350.000,00 

Art. 6º Os créditos suplementares ora abertos no artigo 5º, serão cobertos com recursos que alude o 
inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim discriminados: 
 
Anulação FUNDASS 

Ficha Funcional Natureza da Despesa Fonte  Valor 

8508 04.01.01.13.122.0024.2332 3.3.90.36.00.00 1 250.000,00 

11292 04.01.01.13.122.0024.2445 3.3.90.39.00.00 1 100.000,00 
  

TOTAL 350.000,00 

Art. 7º Fica aberto um crédito de R$ 5.049.000,00 (cinco milhões e quarenta e nove mil reais), 
suplementar ao Orçamento da FSPSS no exercício de 2021, observando-se as classificações 
Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 
 
Suplementação por Anulação FSPSS 

Classificação Institucional Funcional Natureza da Despesa Fonte Ficha  Valor  

05.01.02 10.301.1001.2316 3.1.90.11.00.00 1 8847 1.870.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 3.1.90.13.00.00 1 8863 100.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 3.3.90.30.00.00 1 8872 495.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 3.3.90.39.00.00 1 8925 450.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 3.3.90.46.00.00 1 8953 30.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 3.1.90.04.00.00 1 10780 690.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 3.3.90.46.00.00 1 11159 10.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2317 3.3.90.46.00.00 1 9007 20.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2318 3.1.90.11.00.00 1 9011 370.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2318 3.1.90.13.00.00 1 9024 40.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2318 3.3.90.39.00.00 1 9055 130.000,00 

05.01.03 10.302.1003.2.014 3.1.90.11.00.00 1 9075 330.000,00 

05.01.03 10.302.1003.2.014 3.3.90.30.00.00 1 9085 180.000,00 

05.01.04 10.302.1003.2352 3.3.90.39.00.00 5 9188 16.000,00 

05.01.04 10.302.1003.2352 4.4.90.52.00.00 5 9200 64.000,00 

05.01.04 10.302.1003.2352 4.4.90.52.00.00 5 11542 24.000,00 
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05.01.06 10.123.1009.2039 3.1.90.11.00.00 1 10358 230.000,00 

  
TOTAL 

  

5.049.000,00 

Art. 8º Os créditos suplementares ora abertos no artigo 7º, serão cobertos com recursos que alude o 
inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim discriminados: 
 
Anulação FSPSS 

Classificação Institucional Funcional Natureza da Despesa Fonte Ficha  Valor  

05.01.01 10.122.1009.2039 3.1.90.05.00.00 1 8726 1.000,00 

05.01.01 10.122.1009.2039 3.1.90.11.00.00 1 8728 2.000,00 

05.01.01 10.122.1009.2039 3.3.90.14.00.00 1 8747 9.000,00 

05.01.01 10.122.1009.2039 3.3.90.30.00.00 1 8749 400.000,00 

05.01.01 10.122.1009.2039 3.3.90.30.00.00 1 10248 3.000,00 

05.01.01 10.122.1009.2039 3.3.90.36.00.00 1 8782 5.000,00 

05.01.01 10.122.1009.2039 3.3.90.39.00.00 1 8791 150.000,00 

05.01.01 10.122.1009.2039 4.4.90.52.00.00 1 8823 130.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 3.3.90.36.00.00 1 8915 45.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 3.3.90.30.00.00 1 11114 50.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 3.3.90.39.00.00 1 11115 29.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 4.4.90.52.00.00 1 11117 20.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 3.1.90.13.00.00 5 11190 58.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2318 3.3.90.30.00.00 1 9035 80.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2318 3.3.90.39.00.00 5 9066 30.000,00 

05.01.04 10.302.1003.2352 3.3.90.30.00.00 5 9166 16.000,00 

05.01.04 10.302.1003.2352 3.3.90.33.00.00 1 10253 15.000,00 

05.01.05 10.302.1003.2011 3.1.90.04.00.00 1 11455 33.000,00 

05.01.05 10.302.1003.2012 3.3.90.30.00.00 1 9252 180.000,00 

05.01.05 10.302.1003.2012 3.3.90.39.00.00 1 9266 3.634.000,00 

05.01.06 10.123.1009.2039 3.1.90.91.00.00 1 10360 1.000,00 

05.01.06 10.123.1009.2039 3.1.90.14.00.00 1 10361 1.000,00 

05.01.06 10.123.1009.2039 3.3.90.30.00.00 1 10362 30.000,00 

05.01.06 10.123.1009.2039 3.3.90.33.00.00 1 10363 5.000,00 

05.01.06 10.123.1009.2039 3.3.90.36.00.00 1 10364 1.000,00 

05.01.06 10.123.1009.2039 3.3.90.39.00.00 1 10365 118.000,00 

05.01.06 10.123.1009.2039 3.3.90.40.00.00 1 10366 1.000,00 

05.01.06 10.123.1009.2039 3.4.90.51.00.00 1 10368 1.000,00 

05.01.06 10.123.1009.2039 4.4.90.52.00.00 1 10369 1.000,00 

  TOTAL   5.049.000,00  

 
Art. 9º Fica aberto um crédito de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), suplementar ao 
Orçamento do Instituto Previdenciário de São Sebastião, no exercício de 2021, observando-se as 
classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 
Suplementação por Anulação São Sebastião PREV 

Classificação Institucional Funcional Natureza da Despesa Fonte Ficha  Valor  

06.01.01 09.122.4008.2.162 3.3.90.47.00.00 4 11361 340.000,00 

  TOTAL   340.000,00  

 
Art. 10º Os créditos suplementares ora abertos no artigo 9º, serão cobertos com recursos que alude o 
inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim discriminados: 
Anulação São Sebastião PREV 

Classificação Institucional Funcional Natureza da Despesa Fonte Ficha  Valor  

06.01.01 09.272.4008.2.159 3.1.90.01.00.00 4 11284 340.000,00 

  TOTAL   340.000,00  

 
Art. 11º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser providenciada sua publicação, ficando 
convalidada no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
São Sebastião, 21 de outubro de 2021. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
ATO RATIFICATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município de São Sebastião, RATIFICO O 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo n.º 14223/2021 com 
fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 e suas alterações, para realização de estudo de 
ALM (ASSET LIABILITY MANAGEMENT) para o Instituto Previdenciário do Município de São Sebastião 

São Sebastião, 18 de novembro de 2021.  
Rodrigo de Azevedo Caldeira 
Diretor Presidente 

SÃO SEBASTIÃO PREV 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 


